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	Informações para Licenciamento de

Infraestrutura/ torre DE SUPORTE PARA eRB’S
	DLA
Diretoria de Licenciamento Ambiental



1 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

	Razão social:l
	CNPJ:

	Endereço (sede):
	n°:


	Bairro:


	Município:


	CEP:



	Nome para contato:


	Telefone:

	e-mail:




2 IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/ EMPREENDIMENTO

	Nome Fantasia:



	Tipo de Infraestrutura:



	Endereço:


	n°:

	Bairro:


	Coordenadas geográficas:


	 Fonte/ano:




3 IDENTIFICAÇÃO DE CONSULTOR AMBIENTAL (SE HOUVER)

	Nome:


	CPF/CNPJ:

	Telefone:


	E-mail:


4 MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO A SEMMAM
	Solicitação de:

	                 FORMCHECKBOX 
 Autorização

	           FORMCHECKBOX 
 Declaração


	                  FORMCHECKBOX 
 Outro:


	Em caso de renovação ou alteração de Licença, informar o número do empreendimento e/ou da licença anterior:
	


5 RESPONSABILIDADE
Declaramos, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas no presente formulário.
Responsável pelo preenchimento deste formulário (ou consultor ambiental):
Nome:__________________________________________________________________________ 

Ass.:___________________________________

Responsável legal da empresa:

Nome:__________________________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________

Ass.:____________________________________ 
Carimbo da empresa:

   _________________________, ___ de ______________________ de 20__.
6 Documentação BÁSICA a ser anexada conforme Lei Municipal n.º 6463/2007

6.1 Memorial descritivo e projeto da infraestrutura com ART do responsável (projeto e execução);

6.2 Planta de localização da área com informações de acordo com Art. 356 - Inciso IV da Lei Municipal 6463/2007;

6.3 Para terrenos com até 10 (dez) espécimes arbóreos (considerando o Diâmetro a Altura do Peito – DAP, igual ou superior a 8 (oito) cm), apresentar Laudo Biótico Simplificado, contendo a descrição do vegetal com nomenclatura científica, planta indicando o local ocupado no terreno e indicação da vegetação/ espécimes a serem suprimidos;

6.3.1 Caso o número de espécimes vegetais com DAP > 8 (oito) cm seja superior a 10 (dez) indivíduos vegetais, é necessário apresentar Laudo de Cobertura Vegetal contendo, no mínimo:

6.3.1.1 Levantamento da flora ocorrente na área do empreendimento;

6.3.1.2 A metodologia utilizada para elaboração do estudo;

6.3.1.3 Descrição detalhada de toda a cobertura vegetal ocorrente no imóvel e sua localização em planta. Deverão ser assinalados os indivíduos arbóreos com DAP igual ou superior a 8 (oito) centímetros (vegetal isolado) bem como manchas / agrupamentos vegetais. Os vegetais isolados devem ser numerados sequencialmente na planta baixa, bem como as manchas / agrupamentos (área estimada em m²);

6.3.1.4 A descrição do vegetal incidente na área deverá conter sua determinação taxonômica (família, gênero e espécie), o Diâmetro a Altura do Peito - DAP, a altura estimada e condições fitossanitárias. As manchas / agrupamentos vegetais devem ter descritos e quantificados seus estágios sucessionais, conforme legislação específica;

6.3.1.5 Identificação das espécies raras, endêmicas e ameaçadas de extinção (conforme Lei Estadual Nº 11.520/00, Portaria MMA Nº 443/14 e Decreto Estadual N°52.109/14);

6.3.1.6 Os Laudos deverão detalhar o impacto ambiental a ser gerado com a implantação proposta através da caracterização quali-quantitativa das áreas atingidas. Faz-se necessário o posicionamento conclusivo do técnico responsável quanto aos impactos relacionados;

6.3.1.7 Caso haja necessidade de manejo vegetal, inclusive na área do passeio público, deverá ser anexado Plano de Supressão Vegetal.

6.4 Matrícula da área atualizada em até 90 dias;

6.5 Cópia do Contrato de locação da área;

6.6 Termo de aprovação de EIV (Estudo de Impacto de Vizinhança) e/ou documento de dispensa do mesmo a ser emitido pela Secretaria Geral de Governo (SGG);

6.7 Relatório fotográfico da área e entorno, devendo contemplar a situação local sem a infraestrutura e com fotomontagem da situação/implantação proposta;

6.8 Imagem aérea da área com raio de no mínimo 300 metros demonstrando e atestando a inexistência de outras antenas e/ou infraestrutura do tipo torre, em atendimento ao Art. 360 § 3º e § 4º da Lei Municipal 6463/2007;

6.9 Cronograma de execução das obras de implantação.

6.10 PLANO DE GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL;

6.10.1 Deve ser elaborado conforme a Resolução CONAMA 307/02 e atualizações subsequentes, de forma compatível com o projeto e com indicação do responsável pela sua execução.

Informações/documentos complementares poderão ser solicitados durante a análise técnica.
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